
 
4 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 610/89

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA

DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR",

O PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM-MS,

Faço saber que a CBmara Municipal aprovou
e eu sanciono a seguinte Leis

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Munici =

pal, autorizado a proceder a Suplementação do Orçamento Sur
plementado até setembro/89, em 90% (noventa par cento) pera
atender as insuficiências de dotações orçamentárias com ba
se no ertigo 43 da Lei 4.320/64.

Art. 28 - 0 Orçamento Suplementado até
setenbro/89 é de NCZf 3.606.830,00 (Tras milhões seiscentos
e oltenta a seis mil e oitocentos e trinta cruzados novos).

Árt. 3? - Esta Lei entrará em vigor na da

tubro de 1,989,
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